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Visto e rei ta...io o proc s2o d,  da Caixa da Ride 

de Via o Gearen e reeoiiitj av e rcicio dz, 192.3; 

GQn31 a O qtw o or a1Lnt.o  oL or. aais&ão para onze Mezes., 

por só se ter Iw w11ado c Ca5. n de Aposentadoria e Pens os da Ríde 

da Via o Cearense Vra Feverçjro u1ti o; 

Consideran o que pnrn este priodo a estirnativa  do   

72B:6L2 Z71 prra a receita e 378:2303000 para ti despesa havendo ura 

salão entre u = e outra de 350:3S2 271; 

Considerando que na elaboratjo dos orçamentos receita e des-

posas Lorcrn observados os díspositi -,ios .ãog §§ 12 o 22 do art$ 57 do 

Re u1arento approv* o pelo decreto nâ 17.9).1, do 11 de Outubro de 

1927 o 80 acham elaborados com ma i a olax'esa 

Aecor1am os membros do Conselho Naclormi do Trabalho appr0. 

7a2' o orarnonto o ranr.1ar que se dZ, conhecimento áquella Caixa d'est.a 

resolução. 

Hio de .Ictneiro, 13 do Junho de 1928 
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.  Procurador Geral 


